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LI N.º 1.695 DE 26 DE JULHO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imével 

que especifica e da outras providéncias. 

A ( imara Municipal de São Jodo Batista do Gloria, no uso de suas 

atribuigdes legais - iprovou, ¢ o Chefe do Poder Executivo do Municipio sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

onerosamente, o »m imovel descrito na matricula de nº 25.433 do livro de Registro 

Geral nº 2 do Cairio de Registro de Imoveis da comarca de Passos, de propriedade 

do Sr. Sebastido  arcia da Silva. 

$1 ) imovel definido no caput deste artigo possui area total de 199,32 

mº e se trata de 1 rreno urbano sem benfeitoria, localizado à Rua São Paulo, nº 64, 

Centro. na cidad. le São Jodo Batista do Gloria. 

$2' A Comissdo Permanente de Avaliagdo de Imoveis, nomeada pela 

Portaria nº 3.870 021, precedeu a analise do imovel, de que trata esta iei, emitindo 

Parecer Técnico ; >gundo o qual o valor do bem foi estimado em até R$150.000,00 

(cento e cinquent - mil reais). 

§3 A aquisição serd formalizada por intermédio da lavratura de 

escritura publica . e compra e venda e posterior registro na matricula no imével. 

$4 O Poder Executivo Municipal incorporara, por ato proprio, ao 

patriménio da m' icipalidade o bem imovel de que trata esta Lei. 

Art 2° A aquisi¢do do imovel serd perfectibilizada com amparo no 

inciso X do art .4 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o 

pagamento do 1 ntante avengado de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

sobre o qual não | cidira qualquer correção ou remuneragdo de capital. 

Celso Henrique Ferreira 
Prefeito Municipal 
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Airi. 3º A área a ser adquirida destina-se a ampliação do Hospital 

Municipal Dona « hiquita. 

Ari 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a 

conta de dotagi. orçamentaria propria, ficando ainda autorizado o Chefe do 

Executivo, procc | :1 às suplementações e anulações que se fizerem necessárias para o 

cumprimento des | 1 Lei. 

Ari 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições . contrário. 

São João Batista do Glória/MG, 26 de julho de 2023. 

ÁLÓS(,ÁLU //aw du /tucag 

O HENRIQUE FERREIRA 

Prefeito Municipal 

« 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o (@) dein® |6 

foi disponibi a) no Didrio 

(DOEM/SJBX 

publicado(a) 

22103183 - frsuc 


